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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 635 de 18 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
 coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal de contrato, 
nos autos dos Processos administrativos Eletrônicos nº 2021/863109, de  
09/08/2022 e n° 2021/955530, de 30/08/2021;
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora cristiane Gaia ranieri, matrícula funcional nº 
5963003 /1, ocupante da função de Técnico em Gestão de informática, lo-
tada na coordenadoria de Tecnologia da informação, para atuar como fis-
cal do Contrato Administrativo nº 021/2022, firmado com a empresa BEL-
Pará coMErcial – lTda, cNPJ nº 05.903.157/0001-40, que tem como 
objeto a aquisição de suprimentos de informática, sob demanda, para o 
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV, conforme 
quantidade e configurações mínimas, detalhadas no Termo de Referência;
ii – dESiGNar o servidor charles Xenágoras Nascimento do Nascimento, 
matrícula funcional nº 5948279/2, ocupante da função de Técnico em Ges-
tão de informática, lotado na coordenadoria de Tecnologia da informação, 
como Suplente;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 18 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841790

.

.

errata
.

errata
ERRATA do extrato do 1º Termo de Apostilamento ao Contrato Ad-
ministrativo nº 021/2022 – BELPARA COMERCIAL LTDA, publicado 
no DOE Nº 35.066 de 03 de agosto de 2022.
Onde se lê: objeto: o presente instrumento tem o objetivo de apostilar 
a cláusula décima Terceira, da distribuição do valor e natureza da despe-
sa do contrato administrativo nº 044/2021, com fundamento na lei nº 
8.666/1993.
Leia-se: objeto: o presente instrumento tem o objetivo de apostilar a cláu-
sula décima Terceira, da distribuição do valor e natureza da despesa do con-
trato administrativo nº 021/2022, com fundamento na lei nº 8.666/1993.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 841986
errata de Portaria
N° da Portaria: 614/2022, de 09/08/2022.
Onde se lê:

serVidores MatrÍcULa carGo/fUNÇÃo LotaÇÃo
antônio carvalho lobo 

Júnior 5947617/5 Técnico Previdenciário a Núcleo de controle interno

Gleidson dos Santos 
rodrigues 5946181/3 coordenador Núcleo de controle interno

Michell coelho Pompeu 57190376/4 Técnico Previdenciário a Núcleo de controle interno
Sandro carepa dias 5935782/2 Técnico Previdenciário a Núcleo de controle interno

Leia-se:

serVidores MatrÍcULa carGo/fUNÇÃo LotaÇÃo

antônio carvalho lobo 
Júnior 5947617/5 Técnico Previdenciário a Núcleo de controle interno

Gleidson dos Santos 
rodrigues 5946181/3 coordenador Núcleo de controle interno

leliane leite Pompeu 5898278/2 Técnico de administração e 
finanças Núcleo de controle interno

Sandro carepa dias 5935782/2 Técnico Previdenciário a Núcleo de controle interno

(Publicada com incorreção no DOE nº 35.074, de 10/08/2022).
Protocolo: 841989

diÁria
.

Portaria Nº 632 de 18 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1040077 
(PaE), de 16/08/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor Newton fernando lopes da Silva, matrícula nº 
57221203/2, ocupante do cargo em comissão de assessor, a viajar ao mu-
nicípio de Abaetetuba/PA, no dia 23/08/2022, a fim de realizar visita técni-
ca no polo do iGEPrEV no referido município.
 ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diárias 
ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 18 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 633 de 18 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1039834 
(PaE), de 16/08/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor Newton fernando lopes da Silva, matrícula nº 
57221203/2, ocupante do cargo em comissão de assessor, a viajar ao mu-
nicípio de Capanema/PA, no dia 24/08/2022, a fim de realizar visita técnica 
no polo do iGEPrEV no referido município.
 ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária 
ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 18 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 634 de 18 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1040026 
(PaE), de 16/08/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor Newton fernando lopes da Silva, matrícula nº 
57221203/2, ocupante do cargo em comissão de assessor, a viajar ao mu-
nicípio de Castanhal/PA, no dia 22/08/2022, a fim de realizar visita técnica 
no polo do iGEPrEV no referido município.
 ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária 
ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 18 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841708

.

.

fÉrias
.

Portaria Nº 637 de 18 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico (PaE) n° 
2022/1044159, de 17/08/2022, que dispõe sobre férias de servidor.
rESolVE:
i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 
01/09/2022 a 30/09/2022, ao servidor ivaldo Baía rodrigues da Silva Jú-
nior, matrícula nº 5945932/2, ocupante do cargo em comissão de coor-
denador, lotado na coordenadoria de orçamento e finanças, referente ao 
período aquisitivo de 01/07/2021 a 30/06/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 18 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
Portaria Nº 638 de 18 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/973296, de 02/08/2022, que dispõe sobre interrupção de gozo de 
período de férias de servidor.
rESolVE:
i – forMaliZar a iNTErrUPÇÃo, a contar do dia 04/08/2022, o período 
de gozo de férias da servidora Maria GorETH SilVa dUarTE, matrícula nº 
54193915/1, ocupante do cargo de Técnica de administração e finanças, 
lotada na coordenadoria de concessão de Benefícios, concedida através 


